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COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

Ata de Registro de Preços 4/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
4/2026 113202-COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR VIVIANE APARECIDA ZENARO 28/04/2026 14:00 (v 0.10)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 365/2026 01342.000936/2026-70

1. DO OBJETO

 Processo Administrativo n° 01342.000936/2026-70

 XX/XXXXAta de Registro de Preços nº

A  , por intermédio do COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGÉTICAS E
, com sede na NUCLEARES - IPEN Av. Prof. Lineu Prestes, nº 2.242 - Cidade Universitária "Armando de Salles Oliveira", Bairro

, inscrito(a) no CNPJ sob o nº  e   Inscrição Estadual nº Butantã , na cidade de São Paulo - SP 00.402.552/0005-50 110.670.880.110,
neste ato representado(a) pelo(a) Diretora de Unidade Administrativa de Órgão Conveniado, da Diretoria de Pesquisa e Desenvolvimento,
da Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN, Dra. ISOLDA COSTA nomeado(a) pela Portaria MCTI  nº 102, de 25/02/2026,

 portador da Matrícula Funcional nº , considerando o julgamentopublicada no D.O.U. nº 38, página 4, Seção 2, em 26/02/2026,  668658
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica  , para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../.....
/202....., processo administrativo n.º , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)01342.000936/2026-70
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 

, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31Edital de licitação
de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

 1.1.    A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de materiais de construção para manutenção,
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do  n.º / , que é parte integrante desta Ata,1  1  E  dital de licitação xxxx 2026
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.   O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item , fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

              

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante]

LOTE 
Item 

Especificação Marca Unidade
Quantidade Quantidade Valor

Prazo 
garantia ou 

UASG 113202
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do TR Máxima Minima Unitário validade

 
1 Areia Média    M³ 150      

 

 
2 Bloco de Concreto 14x19x39   Unid. 6000      

 

 
3 Bloco de Concreto 19x19x39   Unid. 6000      

 

 
4

Cal Hidratada (Hidróxido de 
Cálcio), Branca para 

construção civil
  Sacos 100      

 

 
5

Chave Elétrica, tipo boia, 
reversível, 15A, 250VCA 

  Unid. 20      

 

 
6 Cimento CP II F 32 50 KG   Sacos 100      

 

 
7

Folha de porta semioca 
210x82x35

  Unid. 50      

 

 
8

Folha de porta semioca 
210x90x35

  Unid. 50      

 

 
9

Folha de porta semioca 
210x92x35

  Unid. 50      

 

 

10

Manta Asfáltica 
Impermeabilizante a base 
de asfalto modificado com 

polímeros elastômeros. 
Rolo com 10 M de 

comprimento, 1 M de 
largura e 4 MM de 

espessura

  Unid. 100      

 

 
11 Pedra de Brita número 1   M³ 10      

 

 
12 Pedra de Brita número 2   M³ 10      

 

1
13

Piso Vinilico Tipo 
Paviflex  30x30 Cinza 

Classic
  M² 150      

 

 
14

Piso Vinilico Tipo Paviflex, 
30x30 Bege 

  M² 150      
 

  Telha Canalete, 
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15 Fibrocimento, Comp. 6,0 M, 
Esp. 8MM

  Unid. 100      
 

 
16

Telha Canalete, 
Fibrocimento, Comp. 6,5 M, 

Esp. 8MM
  Unid. 100      

 

 
17

Telha de Fibrocimento 
Ondulada 244x110x6mm

  Unid. 100      

 

 
18

Tijolo de Barro Cozido, 
padrão comum primeira linha

  Unid. 5000      

 

 

 

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante]

LOTE  Item do TR Especificação Marca Unidade
Quantidade 

Máxima
Quantidade 

Minima
Valor

Unitário

Prazo 
garantia ou 

validade

 
19

Lâmpada Led, 12 W, 
Bivolt, Rosca E27

  Unid. 300      
 

 
20

Lâmpada Led, Tubular 
T8, 20 W, Bivolt

  Unid. 2500      
2

 
21

Multímetro digital, 1000V, 
capacitância até 1000 

micro F
  Unid. 2      

 

 

 

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante]

LOTE 
Item do 

TR
Especificação Marca Unidade

Quantidade 
Máxima

Quantidade 
Minima

Valor
Unitário

Prazo garantia 
ou validade

 
22

Alicate Bico, isolado 6 
polegadas

  Unid. 10      

 

 
23

Alicate de Corte, cabo 
isolado, 6 polegadas, para 

uso elétrico 
  Unid. 10      

 

 
24

Alicate Universal, com 
isolamento, capacidade 8 

polegadas, tratamento 
térmico total e indução no 

corte 

  Unid. 10      

 

 
25 Arco de Serra ajustável 12"   Unid. 50      

 

 
Caixa Sanfonada, 400mm 

com 5 gavetas para 
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26 ferramentas    Unid. 3       

 
27

Chave Ajustável, tipo 
inglesa, 12 polegadas

  Unid. 5      

 

 
28

Chave de Boca Ajustável 
(Inglesa), 10 polegadas

  Unid. 5      

 

 
29

Chave de Boca Ajustável 
(Inglesa), 6 polegadas com 
abertura da boca de 18MM

  Unid. 5      

 

 
30

Conjunto (KIT) Furadeira e 
Parafusadeira, 12V com 

maleta
  Unid. 5      

 

3
31

Furadeira Impacto/ 
Parafusadeira sem fio, 20V, 

Mandril: 1/2 POL
  Unid. 5      

 

 
32

Jogo Chave de Boca 
Combinada

  Unid. 5      

 

 
33

Jogo Chave de Fenda e 
Philips, com 6 peças 

  Unid. 5      
 

 
34

Jogo de Chaves Fixa, aço, 
12 peças

  Unid. 5      

 

 
35

Jogo de Chaves Hexagonal 
(allen ou sextavada), aço 

cromo-vanadium 50CR V4, 
22 peças

  Unid. 5      

 

 
36

Lavadora Alta Pressão 
Profissional, 600l/h, 1550 

PSI
  Unid. 2      

 

 
37

Máquina de Solda Portátil, 
tipo inversora, 200A para 

eletrodo revestido
  Unid. 2      

 

 
38

Martelo Tipo Unha, com 
cabo de madeira, 27mm

  Unid. 10      

 

 
39

Nível Bolha, Alumínio, 12 
pol com 3 bolhas

  Unid. 10      

 

 

 

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante]

LOTE 
Item do 

TR
Especificação Marca Unidade

Quantidade 
Máxima

Quantidade 
Minima

Valor
Unitário

Prazo 
garantia ou 

validade
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  40 Adaptador PVC - Soldável 
-  1" Cor: Marrom

  Unid. 200      
 

 
41

Adaptador PVC - Soldável -  1
/2" Cor: Marrom

  Unid. 100      

 

 
42

Adaptador PVC - Soldável -  3
/4" Cor: Marrom

  Unid. 200      
 

 
43

Adesivo Plástico para PVC 
Incolor - 850 gramas

  Unid. 100      
 

 
44

Joelho 45° de PVC Soldável 
de 1/2" Marrom

  Unid. 100      

 

 
45

Joelho 45° de PVC Soldável 
de 2" Marrom

  Unid. 100      
 

 
46

Joelho 45º de PVC Soldável 1 
1/2"Marrom

  Unid. 100      
 

 
47

Joelho 45º de PVC Soldável 1"
Marrom

  Unid. 50      
 

 
48

Joelho 45º de PVC Soldável 3
/4" Marrom

  Unid. 100      
 

 
49

Joelho 90° de PVC Soldável 
de 1 1/2" Marrom

  Unid. 100      
 

 
50

Joelho 90° de PVC Soldável 
de 1" Marrom

  Unid. 200      
 

 
51

Joelho 90° de PVC Soldável 
de 1/2" Marrom

  Unid. 100      
 

 
52

Joelho 90° de PVC Soldável 
de 2 ½" Marrom

  Unid. 50      
 

 
53

Joelho 90° de PVC Soldável 
de 2" Marrom 

  Unid. 100      
 

 
54

Joelho 90° de PVC Soldável 
de 3/4" Marrom

  Unid. 300      
 

 
55

Joelho De Redução 90° de 
PVC - Soldável - 3/4" X 1/2"

  Unid. 200      

 

 
56

Kit de Reparo para Caixa 
Acopladas

  Unid. 200      
 

 
57 Luva Pvc Soldável 1" Marrom   Unid. 200      

 

 
58 Luva Pvc Soldável 1/2" Marrom   Unid. 100      

 

 
59 Luva Pvc Soldável 3/4" Marrom   Unid. 200      

 

 
60

Luva de PVC Soldável 2 ½" 
Marrom

  Unid. 50      
 

 
61

Luva de PVC Soldável 2" 
Marrom

  Unid. 100      
 

  Luva de PVC Soldável 3" 
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62 Marrom   Unid. 50       

 
63

Luva de Redução de PVC 
Soldável de 1 1/2"  x 3/4"

  Unid. 100      
 

 
64

Luva de Redução de PVC 
Soldável de 1 1/4"  x 1"

  Unid. 50      
 

 
65

Luva De Redução de Pvc 
Soldável

3/4" X 1/2"
  Unid. 200      

 

 
66

Luva de Redução de PVC 
Soldável

de 2 ½"x 2"
  Unid. 50      

 

 
67

Luva de Redução de PVC 
Soldável

de 2" x 1 ½"
  Unid. 50      

 

 
68

Rabicho Flexível de Alta 
Pressão 40 cm

  Unid. 300      
 

 
69

Registro Esfera Pvc Manual 1" 
Soldável

  Unid. 100      

 

 
70

Registro Esfera Pvc Manual 3
/4" Soldável

  Unid. 100      

 

 
71

Reparo para Válvula Sanitária, 
cromada – fixação roscável; 

bitola 1 1/2"; DN32/DN40.
  Unid. 200      

 

 
72 Sifão de PVC tipo Sanfona   Unid. 300      

 

 
73

Tê de Pvc Soldável 1 1/2" 
Marrom

  Unid. 200      
 

 
74 Tê de Pvc Soldável 1" Marrom   Unid. 100      

 

 
75

Tê de Pvc Soldável 1/2" 
Marrom

  Unid. 100      
 

 
76

Tê de PVC Soldável 2 ½" 
Marrom

  Unid. 40      
 

 
77 Tê de PVC Soldável 2" Marrom   Unid. 70      

4

 
78 Tê de PVC Soldável 3" Marrom   Unid. 20      

 

 
79

Tê de Pvc Soldável 3/4" 
Marrom

  Unid. 300      
 

 
80

Tê De Redução 90° Pvc 
Soldável 3/4" X 1/2"

  Unid. 200      

 

 
81

Torneira de mesa, cozinha, 
bica alta móvel com arejador 

articulável e alavanca
  Unid. 100      

 

 
82

Torneira de parede, cozinha, 
bica alta móvel com arejador 

articulável e alavanca
  Unid. 100      
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83

Torneira Lavatório, Cromada, 
fechamento automático, tipo 

mesa

  Unid. 100      
 

 
84

Torneira Lavatório, Cromada, 
fechamento manual, tipo 

mesa, 1/2 POL
  Unid. 100      

 

 
85 Tubo de esgoto 150mm 6m   Unid. 22      

 

 
86

Tubo de Pvc Soldável 1/2" 
Marrom - 6M

  Unid. 30      
 

 
87

Tubo de PVC Soldável 2 ½ 
Marrom - 6M

  Unid. 20      
 

 
88

Tubo de PVC Soldável 2 
Marrom - 6M

  Unid. 30      

 

 
89

Tubo de PVC Soldável 3 
Marrom - 6M

  Unid. 10      
 

 
90

Tubo Pvc Soldável 1 1/2" 
Marrom - 6M

  Unid. 50      
 

 
91

Tubo Pvc Soldável 1" Marrom 
- 6M

  Unid. 50      
 

 
92

Tubo Pvc Soldável 3/4" 
Marrom - 6M

  Unid. 100      

 

 
93 União PVC Soldável, 60mm   Unid. 50      

 

 
94 União PVC Soldável, 75mm   Unid. 30      

 

 
95 União PVC Soldável, 85mm   Unid. 20      

 

 
96

Válvula de escoamento para 
lavatório – material: 

polipropileno; diâmetro 1" x 1
/2"; dupla vedação EPDM

  Unid. 100      

 

 
97

Válvula de mictório cromada 1
/2"

  Unid. 100      

 

 
98

Válvula de Escoamento para 
Lavatório Metal 7/8

  Unid. 200      

 

 

99

Vaso sanitário com caixa 
acoplada – cor gelo; duplo 

acionamento (3 e 6 L); saída 
vertical; acabamento auto 

brilho.

  Unid. 50      
 

 
100

Vedante Torneira
Material: Plástico
Bitola: 1/2 POL

  Unid. 1000      

 

 

101

Vedante Torneira
Material: Plástico   Unid. 1000      
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Bitola: 3/4 POL 

 

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante]

LOTE 
Item 
do TR

Especificação Marca Unidade
Quantidade 

Máxima
Quantidade 

Minima
Valor

Unitário
Prazo garantia 

ou validade

 

102

Chapa de compensado 
revestida de capa de 

Sumauma, torneada com 
miolo formado por madeiras 

tropicais e/ou pinus. 
Dimensões: 2,20 m X 1,60 m 

X 6 mm

  Unid. 100      

 

 
103

Chapa de MDF - 2 Faces - 
Branca - 15mm x 2,75x 1,85 

mts
  Unid. 100      

 

 
104

Chapa de MDF - 2 Faces - 
Branca - 6 mm x 2,75x 1,85 

mts
  Unid. 80      

 

 
105

Cinta de lixa p/ madeira em 
lona,  1480mm x 150mm, 80 

gr
  Unid. 500      

 

 
106

Cinta de lixa p/ madeira em 
lona,  4100mm x 150mm, 80 

gr
  Unid. 500      

 

 
107

Cola de contato Formica s/ 
Toluol Lata 2,8Kg

  unid 40      

 

 
108

Cola Madeira Extraforte PVA 
(1 KG) - Marca de 

Referência: Cascola
  Unid. 60      

 

 
109

Compensado de Sumaúma 
15 mm

  Unid. 80      
 

 
110

Compensado de Sumaúma 6 
mm

  Unid. 80      
 

 
111 Esquadro, precisão, 10 pol.    Unid. 10      

5

 
112

Laminado de Madeira 
Cerejeira, natural, 2.850

X290X0,6 MM
  Unid. 100      

 

 
113

Laminado de Madeira Freijó, 
natural, 2.800X600X0,6 MM

  Unid. 100      

 

 

114

Laminado de Madeira Pré-
Composta de Carvalho 

Americano Catedral, 3.150
X640X0,6 MM

  Unid. 60      
 

 
115

Laminado Melamínico 
Branco (Fórmica), 

Texturizado, 3,08 m X 1,25 m 
X 0,08 mm

  Unid. 100      
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116

Lima Murça Chata, 8 
polegadas

  Unid. 10      
 

 
117

Lima Murça Quadrada, 8 
polegadas

  Unid. 10      

 

 
118 Lima Murça Redonda   Unid. 10      

 

 
119

Parafuso Philips 3,5 x 12 mm 
(caixa com 1000)

  Unid 40      

 

 
120

Parafuso Philips 3,5 x 40 mm 
(caixa com 1000)

  Unid 40      

 

 
121

Parafuso Philips 4,2 x 30 mm 
(caixa com 1000)

  Unid 40      

 

 
122

Parafuso Philips 4,8 x 50 
mm  (caixa com 1000)

  Unid 80      

 

 
123

Parafuso Philips 6,0 x 100 
mm (caixa com 1000)

  Unid 80      

 

 

124

Placa (chapa) de madeira 
MDF, 2,75 M X 1,85 M X 18 
MM. Acabamento nas duas 

faces na cor cru, forca e 
aplainada

  Unid. 100      
 

 
125 Pontalete cedrino 7x7 cm   Metro 200      

 

 
126 Prego sem cabeça 10x10   Kilo 80      

 

 
127 Prego sem cabeça 12x12   Kilo 40      

 

 
128 Prego sem cabeça 13x18   Kilo 80      

 

 
129 Prego sem cabeça 15x15   Kilo 40      

 

 
130 Seladora p/ madeira 3,6 L   Lata 20      
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  131 Tábua Cedrinho 30 cm x 2,50   Unid. 100      

 

 
132

Tapa furo adesivo Branco 12 
mm

  Caixa 20      

 

 
133

Tubo de Cola Instantanea 
com 100 gramas - Marca de 

Referência: TeckBond
  Unid. 40      

 

 

134

Verniz EPOXI Brilhante, 
incolor, com catalizador, 

galão 3,6 litros. Aplicação: 
madeira

  Galão  50      
 

 
135

Viga de peroba 8m x 15 cm x 
6cm

  Unid. 100      

 

 

 

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante]

LOTE 
Item 
do TR

Especificação Marca Unidade
Quantidade 

Máxima
Quantidade 

Minima
Valor

Unitário
Prazo garantia 

ou validade

 
136 Cal para pintura, saco de 8 Kg.   Sacos 100      

 

 
137 Lixa Massa P100   Unid. 100      

 

 
138

Lixa para Metal D'água Grão 
600

  Unid. 100      
 

 
139

Lixa para Metal D'Água Grão 
80

  Unid. 100      

 

 
140 Pincel Para Esmalte 2"   Unid. 50      

 

 
141 Rolo de Pintura de Lã - 23 CM   Unid. 50      

 

6
142

Rolo de Pintura de Lã de 
Carneiro - 9 CM

  Unid. 50      

 

 

143

Selador para Madeira, 
concentrada, a base de 

Nitrocelulose Apresentação: 
Galão 3,6 litro

  Galão  20      
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144

Tinta Esmalte Epoxi. 
Brilhante, Branco, Com 

elevada resistência 3,6 L - 
Primeira Linha - Base de água

  Lata 100      

 

 

145

Tinta Látex Acrílico,para 
pintura predial Exterior 

/Interior, acabamento  fosco, 
base Agua, cor Branco, lata 

com 18 Litros

  Lata 200      

 

 
146

Tinta para piso na cor 
AMARELA, de primeira 

qualidade, lata de 18 litros
  Lata 100      

 

 
147

Tinta para piso na cor 
BRANCA  de primeira 

qualidade, lata de 18 litros
  Lata 100      

 

 
148

Tinta para piso na cor CINZA, 
de primeira qualidade, lata de 

18 litros
  Lata 100      

 

 

 

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante]

LOTE 
Item 
do TR

Especificação Marca Unidade
Quantidade 

Máxima
Quantidade 

Minima
Valor

Unitário
Prazo garantia 

ou validade

 

149 Alicate de pressão 10" Reto   Unid. 2      

150 Broca de Aço Rápido 10mm   Unid. 30      

 

 
151 Broca de Aço Rápido 4mm   Unid. 30      

 

 
152

Broca de Aço Rápido 5mm c/ 
10

  Unid. 30      

 

 
153

Disco de Corte 115x1x 22,23
mm Marca de Referência: 

Stanley
  Unid. 100      

 

 
154

Disco de Corte Diamantado, 
4 polegadas, furo 12,70mm 

  Unid. 100      
 

 
155

Disco de Desbaste aço-inox - 
115 mm x 6,4 x 22,23mm - 

Modelo de 
  Unid. 20      
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Referência  Norton BDA 600 

 
156

Disco Flap G120 - 
115mmmx22,23mm - Marca 

de Referência Wurth
  Unid. 20      

 

 
157

Disco para policorte 12"x1/8"
x1"

  Unid. 10      

 

7
158

Eletrodo E316L - 2 mm (Inox) 
(2 KG)

  Unid 10      

 

 
159 Eletrodo E6013 - 2 mm (1KG)   Kilo 10      

 

 
160

Eletrodo E7018 - 3,25 mm 
(5Kg)

  kilo 4      

 

 
161

Escova de Aço Manual 5 
Fileiras

  Unid. 4      

 

 
162

Esmerilhadeira Angular, 
850w, 220V p/ disco de 4 1/2 

polegadas
  Unid. 10      

 

 
163

Jogo de 3 brocas 
escalonadas com 

revestimento de titânio 4-
12mm, 4-20mm e 4-32mm 

  Unid. 6      

 

 

 

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante]

LOTE 
Item 
do TR

Especificação Marca Unidade
Quantidade 

Máxima
Quantidade 

Minima
Valor

Unitário
Prazo garantia 

ou validade

164 Argamassa Tipo ACI 20Kg   Sacos 100      

165 Piso brilhante Branco 45x45   M² 200      

166
Rejunte Flexível Cerâmica 

Branco 1 KG
  Kilo 500      
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8 167 Revestimento/Azulejo 
Quadrado Branco Brillhante 

15x15

  M² 100      

168
Revestimento Branco 

Retificado 33x59
  M² 200      

2.2.    A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1.    O órgão gerenciador será o(a)  - , por intermédio do(a) COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR CNEN INSTITUTO DE 
.PESQUISAS ENERGÉTICAS E NUCLEARES - IPEN

3.2.    Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.    Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme  
justificativa apresentada no Termo de Referência no item 1.2.1.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.11.    É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA

5.1.    A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação
no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.    Em caso de prorrogação da ata, poderá  ser renovado o quantitativo originalmente registrado          .
       5.1.2. O instrumento substituto do contrato, constante em anexo ao Termo de Referência e à ata de registro de preços, terá sua
vigência nele estabelecida, devendo observar, no momento da contratação e em cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
            5.1.3.     Na formalização do instrumento substituto do contrato deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.
5.2.    A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95
da Lei nº 14.133, de 2021.

   5.2.1.      de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de  O instrumento substituto do contrato
preços.

5.3.      decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 daO instrumento substituto do contrato
Lei nº 14.133, de 2021.

5.4.    Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da
ata de registro de preços:

  5.4.1.    Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante  
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
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     5.4.2.    Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  
        5.4.2.1.    Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da
licitação; e

            5.4.2.2.    Mantiverem sua proposta original.

    5.4.3.    Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5.       O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de 
atendimento pelo signatário da ata.

5.6.        Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7.       A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

   5.7.1.    Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital e   

    5.7.2.    Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8.    O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência
da ata de registro de preços.

5.9.        Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação
ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

    5.9.1.    O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10.    A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11.    Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de
contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12.    Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

 5.12.1.    Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,   
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

      5.12.2.        Adjudicar e firma as condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedoresr o instrumento substituto do contrato n
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13.       A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.        Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

            6.1.1.       Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021;

          6.1.2.    Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

       6.1.3.    Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

           6.1.3.1.    No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 
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         6.1.3.2.    No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1.    Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

   7.1.1.    Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

      7.1.2.        Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que
tiveram seu registro cancelado.

    7.1.3.    Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

        7.1.4.       Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.        Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

    7.2.1.    Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha
de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
        7.2.2.        Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

    7.2.3.    Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no
item 5.7.

    7.2.4.    Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

    7.2.5.    Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item
7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados
pelo mercado.

    7.2.6.    O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

8.1.   As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão
ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.    O remanejamento somente poderá ser feito:

    8.2.1.    De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

    8.2.2.    De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3.    O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para
efeito do remanejamento.
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8.4.    Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os
limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5.    Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos
quantitativos informados.

8.6.    Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7.       Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos
participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por
meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

9.1.    O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

    9.1.1.    Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

      9.1.2.        Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa
razoável;

    9.1.3.    Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

     9.1.4.    Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

            9.1.4.1.    Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade
gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

  9.2.        O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3.       Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4.    O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

        9.4.1.    Por razão de interesse público;

        9.4.2.    A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

       9.4.3.    Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço
registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

            10.1.1.   As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2.    É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro
de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do
Decreto nº 11.462, de 2023).
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10.3.   O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1    As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

11.2.    No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver
prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

11.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em
ordem, vai assinada pelas partes.

 

Local e data

Assinaturas

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s).

12. ANEXO

Anexo

Cadastro Reserva

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário:

 

Item

do

TR

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante]

X

Especificação Marca

(se exigida no 
edital)

Modelo

(se exigido no 
edital)

Unidade Quantidade
Máxima

Quantidade
Mínima

Valor
Unitário

Prazo 
garantia 

ou 
validade

                 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

 

Item

do

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante]
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TR

X

Especificação Marca

(se exigida no 
edital)

Modelo

(se exigido no 
edital)

Unidade Quantidade
Máxima

Quantidade
Mínima

Valor
Unitário

Prazo 
garantia 

ou 
validade

                 

 

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ISOLDA COSTA
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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